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VAD 

(ASSE 	O ACESSO AS DEPENDNC1AS 
NIDADES liuN:l:ciPAIS Di ENSINO E 1_ 14,  OUTRAS 

AS 

; R 	 1 C 1 F 	. iC Ci' AN4 	 u: 1 F O L F 1 E -r E 
4  1À 

A Câmara 1unicipaï de Conselheiro Lafaicte 
decreta: 

AIT 	i.o. 	F:Lca assegurado ::5 ent idades legal ment e ronst i- 
t Li. idas, sem fins lucrat .1 vos o acesso ás depen-
anc:Las das unidades municipais de ensino, 

a a reali:aç.o de reuni5es, amostras, exposi 
ç5es, encontros, cursos, debates, semin.rios 
:• demais eventos por elas patrocinados. 

PGRFo. ia. - 	O espaço físico a ser cedido compreende salas 
de aula, auditórios, quadras esportivas, sa!:R-::-
í1 c- 

as
de reuniu.'s 	p:.t ias e ri Li ros que comportem o 
evento a ser real :L;ado, bem como os equipamentos 
neles contidos. 

2o. 	A cesso ao espaço físico dar-se-:i. de forma 
a náo interferir nas atividades escolares regula-
res e previamente programadas pela unidade de 
ensino, garant ia-a a sua cessáo durante o per iodo 
das férias escolares, nos fins de semana, nos 
feriados e em horarios diversos daqueles ae 
funcionamento cia unidade de ensino. 

ART 
	

O representante legal da entidade cessionria 
será o responsvei pelo bom uso e PC1OS eventuais 
cianos causados ao patrimônlo da unidade de ensino 

c o p c-: r iodo d 	 1.' 1ç.o 

A guarda das dependências cedidas ficará. sob 
a responsabilidacie da entidade cessionaria, 
na f -Ri t: de servidor designado para esse fim. 

ART. 3o. 	As despesas relativas a conservaço das dependên- 
cias escolares, decorrentes da ress.o ae seu 
uso, seráo de inteira responsabilidade da ent idade 
cessionaria, vedacia a cobrança de taxa de ut i  i 

AiT. 4o. - 	A autor izaço  para a cess.o das dependências 
i 	niiüc Cíc 	 SeráL concedida pela d i r Eço 



da Escola, observado o disposto no parágrafo 
2o. 	ao art igo io. desta Lei, garant ido o recurso 
ao i efimento da 	1 icitaç:o ao 6rgo 	colegiado 
es co 1 ar. 

i::GRFO  .uN:[co Solict:.ç.j 	por escrito, 	pedindo 	autorizaço 
para cessão cas dependências da unidade de ensino, 
dever à ser encaminhado à direç.o  com um prazo 
mínimo de 5 cinco) dias cie antecedência cio 
evento. 

ART 5o. - 	O Poder Executivo regulamentará a presente Lei 
no prazo de 90 (noventa) dias. 

ART 6o. 	I:evogaIse as disposiçes em contrário, entrando 
esta Lei em vigor na data a sua publicação. 

SA 	ts SESSES, 2. i:E MAIO DE 11994 

VEREADOR IVAN LA SILVA TAVARES 

d' T.ii-ç:o 

£..a 	rF.er 	fiji /1 

•1• 



A 	apresentaço deste projeto que prevê a ut ii izaço  dos esta- 
belecimerttos de ensino publico no 11unic1p1o de Conselheiro Lafaiete 
por 	ent iaaes organizadas, grupos de moradores e movimentos CUItLL- 

rais para reuni8es, debates e seminários, tem como meta garantir 
o acesso cia comunidade a esses espaços  e  reforçar a integraçao 
escola-comunidade. 

Na 	9 rancie mïor ia aos casos, as d ireç6es das escolas no 
tm o mínimo contato com a popuiaço das regiões onde estg.o inse-
ridas. Esse distanciamento é ainda maior nas áreas mais carentes, 
gerando uma situaçio de isolamento, conflito e depreciação Ge 
prédios e equipamentos escolares, como tem sido observado R  
vezes. As escolas se protegem com muros e cercas, como se tivessem 
coo de uma invaso da comunidade. 

Entendemos que uma iegislaç.o definindo critérios para o 
acesso da comunidade a essas instalaçies,  muito ajudaria para 
resolver os problemas de falta de espaço que os moradores enPren - 
tam, principalmente nos fins de semana, quando os estabelecimentos 
de ensino permanecem fechados, deixando ociosos espaços  e equipa-
mentos to importantes para a comunidade. 

Com a aprovaç.o de nosso projeto, a ntegraço entre a escola 
e comunidade crescer.. 

SALA DAS SESS5ES, 20 tt: iAIo DE i994 
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VEREADOFNIVAN. DA sILVA TAVAr 



iu 	i c i 	:DE: cciB .. 	1 ETF 

:41) RE:CE:k 	LIA COi ::s 1.51 o t 	L.EG :: 	Ac 45 O E: jus 'ïï CA AO 	PROJ - 
DE LEI No. 54/94. 

E:L (;ï C :T c:I 	 i2 

ASSEGURA ü ACE.SSO AS ENI :c DADE:s LEGAL.VIENTE: C 0  ST 1 TU : DAS 
i 	L N j )I jJ <. 	I'LIJ 1  .. .L A 	.' 	II 	L N 	i tvO 	L 	LIA 

	

1 	.I•.) 	 .1 i.iI:::i'.. jj 

-UNE' AVIE N iA 

i 	IO3:O cie Le: 	 C.: (E c 
qas par: su:k trarn±taç:.i.o. 

Est a Com :i sso e o 	par C c: er que o Fr o  et o G e 

	

NO . 	34/94 ci eva ;':r ci i 	ut À. ci o e vot ad o p e . a C.mar a em 	1 em 
r i c:' 
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